
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
CNPJ. 45.128.816/0001-33 . 

LEI Nº. 2.297, DE 07 DE ABRIL DE 2011. 

"Dispõe sobre a Revisão Geral Anual da Remunemção dos 
Servidores Públicos Municipais no exercício de 2011, atualiza 
tabelas salariais e dá outras providências". 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu MARIA FELICIDADE 
PERE:S CAMPOS ARROYO, Prefeita. Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, u:sando das 
atribuições que me são conferidas por Lei, SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei, 
conforme autógrafo de Lei n. O 1 O de 06 de abril de 2011 , oriundo do Projeto de Lei n.0 O 1 O, de 31 
de ma1rÇo de 20 l 1. 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a proceder no mês de Abril de 
2011, a Revisão Geral Anual da remuneração dos servidores públicos municipais, conforme dispõe 
o inciso X do artigo 37, da Constituição Federal. 

Art. 2°- O índice da Revisão Geral Anual do exercício de 2011, a ser aplicado sobre todas as 
remunerações dos servidores da Prefeitura Municipal será de 6,35% (seis inteiros e trinta e cinco 
centésimos por cento), correspondente a variação âo Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC divulgado pe lo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulado no período 
de Março/201 O a F evereiro/2011 . · 

Parágrafo Único - A Revisão Geral Anual de que trata esta Lei será aplicada ao salário base 
de todos os servidores, admitidos sob qualquer regime, aplicável, inclusive, aos proventos de 
inativos e pensionistas e ao Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público. 

Art. 3° - O Anexo Ide que trata a Lei Municipal nº 2.006, de 17 de abril de,2007, que dispõe 
sobre fl Escala de Vencimentos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, com suas posteriores 
alterações, com a aplicação do índice da revisão geral anual de que trata esta Lei, passa a vigorar 
alterado e atualizado, em.conformidade com o Anexo I integrante desta Lei. 

Art. 4° - O Anexo Jl de que trata a Lei Complementar nº 045, de 04 de dezembro de 2007, 
que "Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração. do Magistério Público Muinicipal de 
Tabapuã", com suas posteriores alterações e com a aplicação do índice da Revisão Geral Anual de 
que trata esta Lei, passa a vigorar alterado e atualizado, em conformidade com o Anexo ll 
integrante desta Lei. 

Art. 5º - As remunerações fixadas para os empregos públicos voltada à implantação e 
desenivolvimento do programa "Centro de Especialidades Odontológicas - CEO" instituído pela 
Lei Municipal nº 2.140, de 10 de março de 2009, com a aplicação do índice da Revisão Geral 
Anual de que trata esta Lei, passam a vigorar alteradas e atualizadas, em conformidade com o 
Anexo III integrante desta Lei. 

Art. 6º - O valor das horas/aula das funções de monitoria instituídas pela Lei Municipal nº 
2.141 , de 10 de março de 2009, com a aplicação da revisão geral anual de que tratà esta Lei passa 
a se:r. de R$ 5 ,83 (cinco reais e oitenta e três centavos) cada. 
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Art. 7° - O valor das remunerações do quadro de pessoal relativo ao Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde (PACS), instituído pela Lei Complementar nº 51 de 26 de maio de 2008, 
com a aplicação da revisão geral anual de que trata esta Lei, passam a vigorar allteradas e 
atualizadas, em conformidade com o Anexo IV integrante desta Lei. 

Art. 8° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão atendidas a1través das 
dotac?ões consignadas na Lei Orçamentária Anual de cada exercício financeiro, suplementadas se 
necessário, na forma da Lei. 

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 1° de abril de 2011. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 07 de abril de 2011 . 

MARIA FELICID~~S ARROYO 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada por ajt.Xação em local de costume dest Hrefeitura, na data supra. 
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LEI N. 2.297, DE 07 DE ABRIL DE 2011. 

ANEXOI 

ESCALA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTJVO 

REFERÊNCIA VALOR FIXADO 
SALARIAL ATUALIZADO 

01 R$ 407,15 

02 R$ 469,41 

03 R$ 560,28 
' 

04 R$ 671,321 

05 R$ 805,92 -

06 R$ 967,44 

07 . R$ 1.159,27 

08 R$ 1.393,13 

09 R$ 1.670,73 

10 R$ 2.005,57 

11 R$ 2.406,0l 
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LEI N. 2.297, DE 07 DE ABRIL DE 2011. 

ANEXO II 

(Anexo"l da Lei Complementar nº 048, de 19/03/2008) 
(Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Tàbapuã) 

A - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I E PROFESSOR DE APOIO I 

NIVEL REF.1 . REF.2 REF.3 REF.4 REF.5 REF.6 REF.7 REF.8 

1 1..243,93 1.306,14 1.371,45 1.440,02 1.512,02 1.587,64 1.667,03 1.750,39 

II 1.306,14 1.741 ,45 1.440,02 1.512,02 1.587,64 1.667,03 1.750,39 1.837,92 

m 1.371,45 1.440,02 1.512,02 1.587,64 1.667,03 1.715,99 1.837,92 1.929,81 

IV 1.481,16 1.552,23 1.632,99 1.714,65 1.800,39 1.890,42 l.984,95 2.084, 19 

V 1.777,41 l.866,28 1.959,61 2.057,60 2.160,49 2.268,51 2.381,94 2.501 ,04 

VI 2.132,89 2.239,54 2.351 ,61 2.469, 11 2.592,58 2.722,20 2.858,32 3.001,23 

B -: PROFESSOR COORDENADOR DE PROJETOS EDUCACIONAIS 

NÍVEL RJi:F.1 REF.2 REF.3 REF.4 REF.S REF.6 REF.7 REF.8 

1 1.656,03 1.738,83 1.825,77 - 1.917,08 2.012,93 2.113,59 2.219,27 2.330,22 

II 1.738,83 1.825,77 1.917,08 2.012,93 2.113,59 2.219,27 2.330,22 2.446,74 

m 1.825,77 1.917,08 2.012,93 2.113,59 2.219,27 2.330,22 2.446,74 2.569,10 

IV 1.971 ,84 . 2.070,44 2.173,96 2.282,66 2.396,80 2.516,65 2.642,48 2.774,61 

V 2.366,21 2.484,53 2.608,77 2.739,20 2.876,17 3.020,00 3.171 ,01 3.329,56 

VI 2.839,46 2.981,45 . 3.130,52 3.287,06 3.451,41 3.623,98 3.805, 19 3.995,46 

C - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II E PROFESSOR DE APOIO II. 

NIVEL . REF.1 REF.2 REF.3 REF.4 REF.5 REF.6 REF.1 REF.8 

m 9,29 9,77 10,26 10,78 11,34 11,90 12,50 13,14 

IV 10,05 10,55 11,09 11,65 12,24 12,85 13,51 14,18 
' 

V 12,06 12,68 13,30 13,99 14,68 15,43 16,20 17,02 

VI 14,48 15,21 ] 5,96 16,77 17,61 18,50 19,44 20,42 
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ANEXO II 

(Anexo J da Lei Complementar nº 048, de 19/03/2008) 
(Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Tabapuã) 

. D - ASSESSOR TÉCNICO EM ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 

NIVEL REF.1 REF.2 REF.3 REF.4 REF.5 REF.6 REF.7 REF.8 

m 1.534,38 1.611,11 l.691 ,67 1.776,25 1.865,06 1.958,33 2.056,26 2.159,06 

IV 1.657,14 1.739,99 1.827,00 1.918,35 2.014,27 2.114,99 2.220,76 2.331,80 

V 1.988,56 2.088,00 2.192,42 2.302,05 2.417,15 2.538,02 2.664,92 2.798,17 

VI 2.386,29 2.505,61 . 2.630,90 2.762,44 2.900,58 3.045,60 3.197,90 3.356,74 

E- COORDENADOR PEDAGÓGICO 

NIVEL REF.1 REF.2 REF.3 REF.4 REF.5 REF.6 REF.7 REF.8 

m l.859,86 1.952,85 2.050,49 2.153,02 2.260,68 2.373,72 2.492,41 2.617,04 

IV 2.008,64 2.109,07 2.214,54 2.325,28 2.441,54 2.563,63 2.691 ,82 2.826,42 

V 2.410,38 2.530,90 2.657,44 2.790,33 2.929,86 3.076,34 3.230,17 3.391,68 

VI 2.892,45 3.037,08 3.188,95 . 3.348,40 3.515,81 3.691,61 3.876,20 4.070,01 

F - AUXILIAR DE DIREÇÃO DE ESCOLA 

NIVEL REF.1 REF.2 REF.3 REF.4 REF.5 REF.6 REF.7 REF.8 

m J .910,81 2.006,36 2.106,67 2.212,01 2.322,61 2.438,75 2.560,71 2.688,74 

IV 2.063,67 2.166,86 2.275,21 2.388,97 2.508,42 2.633,85 2.765,55 2.903,81 

V 2.476,41 2.600,2_3 2.730,24 2.866,76 3.010,12 3.160,63 . 3.318,66 3.484,59 , 

VI 2.971 ,70 3.120,28 3.276,36 3.440,72 3.612,14 3.792,74 3.982,38 4.181,51 
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LEI N. 2.297, DE 07 DE ABRIL DE 2011. 

ANEXO II 

(Anexo 1 da Lei Complementar nº 048, de 19/03/2008) 
(Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Tabapuã) 

G - DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

NÍVEL REF.1 REF.2 REF.3 REF.4 REF.5 REF.6 REF.7 REF.8 

m 2.025,46 2.126,73 2.233,07 2.344,73 2.461 ,98 2.585,08 2.714,34 2.850,06 

IV 2.187,49 2.296,87 2.411,73 2.532,31 2.658,94 2.791 ,90 2.931,51 3.078,09 

V 2.624,99 2.756,25 2.894,08 3.038,79 3.190,74 3.350,27 3.517,79 3.693.68 

VI 3.149,99 3.307,5 1 3.472,88 3.646,53 3.828,86 4.020,31 4221,33 4.432,40 

H- SUPERVISOR DE ENSINO 

NÍVEL REF.1 REF.2 REF.3 REF.4 REF.5 REF.6 REF.7 REF.8 
. 

m 2.025,46 2.126,73 2.233,07 2.344,73 2.461,98 2.585,08 2.7 14,34 2.850,06 

IV 2.J 87,49 2.296,87 2.411,73 2.532,31 2.658,94 2.791,90 2.93 t,51 3.078,09 

V 2.624,99 2.756,25 2.894,08 3.038,79 3.190,74 3.350,27 3.517,79 3.693,68 

VI 3. Jl49,99 3.307,51 3.472,88 3.646,53 3.828,86 4.020,31 4.221 ,33 4.432,40 
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LEI N. 2.297, DE 07 DE ABRIL DE 2011. 

ANEXOU! 

REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS PÚBLICOS 
P:ROGRAMA CEO- CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

(Instituído pela Lei Municipal nº 2.140, de 10/03/2009) 

~ 

DENOMJNAÇÃODOEMPREGO REMUNERAÇÃO MENSAL 

Cirurgião Dentista Especialista R$ 1.670,74 

Auxiliar de Saúde Bucal R$ 542,39 
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LEI N. 2.297, DE 07 DE ABRIL DE 2011. 

·ANEXO IV 

Quadro de Pessoal do Proerama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS) 

(Instituído pela Lei Complementar nº 071, de 05/05/20 l O) 

• 
DENOMINAÇÃO DO EMPREGO REMUNERAÇÃO MENSAL 

Enfermeiro Padrão R$ 1.670,73 

Agente Comunitário de Saúde R$ 692,34 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 07 de abril de 2011. 

MARIAFELICID~ARROYO 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada por afuação em local de costume af!'Sta Prefeitura, na data supra. 
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